
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA – ESTADO DE SÃO PAULO  

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2020 – MOTORISTA  

 

A Prefeitura Municipal de Franco da Rocha, no uso de suas atribuições, torna público, por meio do Instituto 

de Gestão e Desenvolvimento Social – Desenvolver RH ‐ IGDRH, o EDITAL DE RETOMADA DAS ATIVIDADES 

DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2020 - MOTORISTA, conforme parâmetros abaixo: 

1. Este Edital complementa e/ou retifica o Edital de Abertura do Concurso Público, publicado em 31/01/2020. 

2. Para retomada das atividades do Edital do Concurso Público serão consideradas as recomendações e medidas 

dos centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com vistas à prevenção do contágio e ao combate 

do novo Coronavírus (COVID-19). Sendo observados os cuidados quanto à prevenção do contágio: 

Distanciamento social e Higienização. 

3. Inclui-se ao Edital de Abertura deste Concurso Público dos capítulos o item 15 e 16, e a Retificação do 

Cronograma, descritos abaixo. 

15. Dos Procedimentos de Segurança e Prevenção ao contágio do COVID-19. 

15.1. Em consideração às atividades presenciais, em que pese a questão de Segurança e Prevenção ao 

contágio do COVID 19, serão adotados os seguintes critérios: 

15.1.1. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial com cobertura total de nariz e boca, durante 

todo o período de realização de qualquer prova presencial, para uso pessoal, conforme o Decreto 

Estadual nº 64.959 de 04 de maio de 2020 e Decreto Municipal nº 2915/2020) 

15.1.1.1. Não será permitida a entrada, nem a permanência no local de prova(s), de candidato 

que estiver sem a máscara. 

15.1.1.2. Será permitido que se leve máscaras adicionais para troca, de acordo com o período de 

duração de sua prova e/ou estado da máscara, considerando as recomendações dos 

órgãos de saúde; 

15.1.1.3. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com transtorno do espectro 

autista, com deficiência intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 

deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, desde 

que apresente declaração médica específica, no dia da realização da prova. 

15.1.2. Está autorizado e é recomendado que o candidato traga o seu álcool em gel (70°), com 

embalagem transparente, para uso exclusivamente pessoal durante o período de realização da 

prova; e garrafa e/ou utensílio transparentes para acondicionamento de água, pois os bebedouros 

somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio. 

15.1.3. Será permitido, se for vontade do candidato, o uso de luvas transparentes. 

15.1.4. Será permitido ao candidato comparecer ao local de aplicação usando, além da máscara, protetor 

facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis, luvas descartáveis (transparentes ou 

com coloração leitosa, semitransparentes), óculos de proteção transparentes e toalhas de papel para 

a higienização de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita pela equipe 

organizadora. 

 



 

 

15.1.5. O candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de proteção 

utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. 

15.1.5.1. As máscaras usadas deverão ser armazenadas em saco plástico transparente, que deverá 

ser trazido pelo candidato. 

15.1.5.2. Não será permitido o descarte, descrito no item acima, no local da realização da atividade 

presencial. 

15.1.6. Máscaras e luvas são de uso individual. O candidato não deverá compartilhar objetos com a equipe 

de aplicação e(ou) com outros candidatos sem a devida higienização.  

15.1.7. O candidato com sintomas de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com suspeita 

de COVID-19, não deverá comparecer ao local de prova. 

15.1.7.1. Ao candidato na situação acima descrita poderá solicitar o reembolso do valor da taxa de 

inscrição, desde que comprovado por atestado médico a situação, seguindo as orientações do 

item 16, deste Edital. 

15.1.8. Fica assegurado aos candidatos no grupo de risco de contágio do coronavírus, desde que 

devidamente comprovada a situação por meio de atestado médico, o direito a solicitar o reembolso 

do valor da taxa de inscrição, conforme item 16, deste Edital. 

15.1.9. A fim de evitar aglomerações, a entrada nos locais de prova será aberta com antecedência de 1 

hora, a entrada será realizada em grupos e com monitoramento por quantidade permitida e liberação 

dos corredores.  

15.1.9.1. Ao entrar no local o candidato deverá dirigir-se imediatamente ao local de prova.  

15.1.9.2. É proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.; 

15.1.9.3. O candidato deverá manter, no local de aplicação (corredores, sala de espera e sala de 

prova), o distanciamento mínimo de qualquer pessoa exigido na legislação aplicável. 

15.1.10. Em todas as atividades presenciais o candidato será submetido à medição de temperatura 

na entrada do local: 

15.1.10.1. a temperatura máxima permitida será 37,5º; 

15.1.10.2. se a temperatura aferida for igual ou maior a 37,6º, serão realizadas outras duas 

aferições; 

15.1.10.3. após a terceira medição, aferida temperatura igual ou superior a 37,6º, o 

candidato será dispensado, e, em consequência, excluído deste Concurso Público; 

15.1.11. Para identificação da fisionomia/identidade do candidato, será exigida a retirada da 

máscara, sendo mantido o distanciamento recomendado, e sua imediata recolocação após a 

identificação. 

15.1.11.1. Por questão de segurança, a equipe organizadora, em qualquer momento, poderá 

exigir a vistoria da máscara e/ou máscara reserva, bem como dos utensílios tragos a 

parte. 

 

15.1.12. A equipe organizadora adotará e se responsabilizará pelas medidas de limpeza, distanciamento 



social e pelo cumprimento das regras adotadas no dia da realização das atividades nos locais de 

prova. 

15.1.12.1. O candidato deverá seguir as orientações de segurança definidas pela equipe de aplicação 

com relação a entrada e circulação no ambiente, direcionamento de candidatos à sala de 

aplicação e utilização de banheiros. 

15.1.13. Será publicado um edital de convocação para cada tipo de prova complementando e detalhando 

os critérios de participação. 

16. Da solicitação do Valor da taxa de Inscrição por motivo relacionado à COVID-19. 

16.1. Fica assegurado o direito a devolução do valor da taxa de inscrição por motivo relacionado à COVID 

19, dentro do período estipulado, para os seguintes casos: 

16.1.1. Candidato com sintomas de COVID-19, no dia da realização da prova presencial; 

16.1.2. Candidato que teve contato com alguém doente, no dia da realização da prova presencial; 

16.1.3. Candidato com suspeita de COVID-19, no dia da realização da prova presencial; 

16.1.4. Candidato com idade acima de 60 anos. 

16.1.5. Candidato de qualquer idade que tenham comorbidades, como cardiopatia, diabetes, 

pneumopatia, doença neurológica ou renal, imunodepressão, obesidade, asma e puérperas, entre 

outras, desde que comprovado o risco de facilidade para o contágio. 

16.2. A solicitação de devolução da taxa de inscrição deverá ser realizada no período descrito no Cronograma 

Retificado, por meio de link específico, na área exclusiva do candidato, devendo o candidato, informar 

os seus dados bancários e anexar os documentos comprobatórios do enquadramento em um dos casos 

para devolução de taxa. 

16.3. Os documentos comprobatórios exigidos são: 

16.3.1. Para os casos de candidato no grupo de risco de contagio do COVID-19: Atestado médico com 

data inicial a partir da data de divulgação do edital até a data da homologação do Concurso Público, 

atestando possuir o risco de contágio, por idade ou outras causas, assinado pelo médico e com o 

carimbo do CRM. 

16.3.2. Para os outros casos previsto: Atestado médico, dentro da data do período da realização da prova 

presencial, declarando o contágio ou a possibilidade de contágio do COVID-19, bem como o 

afastamento, assinado pelo médico e com o carimbo do CRM. 

16.3.3. Em casos de depósito em conta bancária de terceiros, o candidato deverá anexar na área de 

pedido de devolução de taxa, uma carta solicitando que o valor seja depositado na conta da pessoa 

especifica e o motivo desse pedido, podendo ser escrita de próprio punho ou digital, porém 

contendo a assinatura do candidato e o devido reconhecimento de firma. 

16.3.4. Os documentos serão avaliados e resultará em um edital de deferimento ou indeferimento do 

pedido. 

16.4. O valor da taxa de inscrição será devolvido em até 60 dias corridos, após a publicação do Resultado 

da análise para Devolução de Taxa, com data prevista para publicação descrita no Cronograma 

Retificado.  

16.5. As solicitações fora do prazo ou realizadas de forma diversa do estabelecido neste edital serão 

preliminarmente indeferidas. 

NOVO CRONOGRAMA 



EVENTOS DATAS* 

Publicação do Edital de Retomada do CONCURSO PÚBLICO 03/11/2020 

Período para interposição de recurso sobre: 

04 e 05/11/2020 

- Edital de Inscrições Efetivadas – Preliminar. 

- Listagem Preliminar dos candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas 
para PcD. 
- Listagem Preliminar do resultado da análise para atendimento de condições 
diferenciadas para realização das provas. 

Publicações: 

13/11/2020 

- Edital de Inscrições Efetivadas – Oficial. 

- Listagem Oficial dos candidatos habilitados para concorrer na modalidade 

vagas reservadas para PcD. 

- Listagem Oficial do atendimento de condições diferenciadas para realização das 
provas. 

- Publicação do Edital de Convocação para a Prova Objetiva 

Data da Prova Objetiva 22/11/2020 

Publicação Gabarito Preliminar/Caderno de Provas 23/11/2020 

Período para interposição de recurso sobre o Edital do Gabarito Preliminar 24 e 25/11/2020 

Publicações, no site da CKM Serviços: 

02/12/2020 

- Resposta dos Recursos sobre o Edital do Gabarito Preliminar 

- GABARITO OFICIAL 

- Edital de Resultado Preliminar (cargos sem 2ª etapa) 

- Edital de candidatos habilitados para o Teste de Aptidão Física, Teste de 
Direção e Exame Psicotécnico. 
Período para interposição de recurso sobre o Edital de Resultado Preliminar e Lista 
de Habilitados 
para a prova prática 

03 e 04/12/2020 

Publicações:  

08/12/2020 

(feriado  
municipal) 

- Resposta dos Recursos sobre o Edital de Resultado Preliminar. 

- Edital de Convocação para a prova prática 

Realização da prova prática 13/12/2020 

Publicação do resultado da prova prática 14/12/2020 

Período de Recursos contra o resultado da prova prática 15 e 16/12/2020 

Publicação das respostas aos recursos contra o resultado da prova prática  

22/12/2020 Publicação do Resultado final 

Homologação 23/12/2020 

Período para Solicitação de Devolução da Taxa de Inscrição por motivo relacionado 
à COVID-19 

02/01/2021 a 
15/01/2021 

Publicação do Resultado da Análise para Devolução da Taxa de Inscrição por motivo 
relacionado à COVID-19 22/01/2021 

 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital do Concurso Público que será publicado no 

endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/. 

 

Franco da Rocha, 03 de novembro de 2020. 
 

 
Francisco Daniel Celeguim de Morais 

Prefeito do Município de Franco da Rocha 

https://igdrh.selecao.net.br/
https://igdrh.selecao.net.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA - ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2020 - MOTORISTA 

A Prefeitura Municipal de Franco da Rocha, no uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO a evolução do Novo Coronavírus (COVID-19) no Brasil e, especialmente, no Estado de              

São Paulo; 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de Estado                    

da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da              

Infecção Humana pelo Novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.937, de 13 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de                 

redução de despesas com pessoal e encargos sociais, durante a vigência do estado de calamidade pública                

decorrente da Emergência em Saúde Pública Internacional, no contexto da pandemia da COVID-19. 

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 2.874, de 23 de março de 2020, declarando estado de                 

calamidade pública no Município de Franco da Rocha; 

CONSIDERANDO notória escala nacional do fenômeno objeto dos sobreditos atos legislativos e            

administrativos; 

CONSIDERANDO o cumprimento das recomendações de quarentena decretada pelo Governo do Estado de             

São Paulo e, também, atender as orientações Ministério da Saúde, quanto ao cancelamento e/ou suspensão               

de eventos que tenham aglomeração de pessoas. 

TORNA PÚBLICO, POR MEIO DO IGDRH: 

As decisões sobre a retomada das demais etapas do Certame serão divulgadas em data oportuna, nos 

veículos oficiais de comunicação, previstos no Edital nº 01/2020. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital do Concurso Público que será publicado no 

endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/. 

Franco da Rocha, 17 de Abril de 2020. 

     Francisco Daniel Celeguim de Morais 

 Prefeito do Município de Franco da Rocha 

https://igdrh.selecao.net.br/
https://igdrh.selecao.net.br/
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Edital nº 001/2020 - Concurso Público 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, por meio do INSTITUTO DE 

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DESENVOLVER RH, doravante IGD-RH, a abertura das inscrições do CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL 001/2020 para o cargo constante neste instrumento, de acordo com as necessidades do Município, nos 
termos da legislação vigente e demais normas deste Edital. 
 

I N S T R U Ç Õ E S      E S P E C I A I S 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pelo 
IGDRH. 

1.2. Todos os atos relativos, a este Concurso Público, terão seus informes divulgados na íntegra nos endereços 

eletrônicos https://igdrh.selecao.net.br/ e www.francodarocha.sp.gov.br.  

1.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações relativas a este Concurso 
Público, até o Resultado final por meio do endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/ e nas demais etapas 
através do endereço eletrônico www.francodarocha.sp.gov.br não podendo sobre estas alegar desconhecimento. 

1.4. Toda comunicação para esclarecimentos de dúvidas e/ou solicitações, durante o período de inscrições até a 
publicação do resultado final, deverá ser formalizada por escrito por meio do endereço eletrônico 
https://igdrh.selecao.net.br/, no link FALE CONOSCO.  

1.4.1. Não serão atendidos esclarecimentos de dúvidas e/ou solicitações via e-mail ou ligações telefônicas. 
Entende-se a área FALE CONOSCO, como a central principal de atendimento, meio de envio de correio 
eletrônico com prazo máximo de 24 horas para resposta. Além, do meio exclusivo para formalização de 
dúvidas, o que por telefone não há garantias tanto para o candidato quanto para a empresa. 

1.4.2. Não será fornecida informação via telefone no que tange a resultados de notas de provas e títulos e 

classificação final. 

1.5. A Prefeitura de Franco da Rocha só prestará suporte acerca de esclarecimentos de dúvidas e/ou solicitações a partir 
da homologação do Concurso Público. 

1.6. O presente Concurso Público terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da Prefeitura de Franco da Rocha. 

1.7. Os cargos, requisitos, nº de vagas, cargas horárias, salários iniciais e taxa de inscrição são os constantes no quadro 
abaixo: 

 

QUADRO DE VAGAS 

Cargos 
Nº de 
Vagas 

Salário Mensal 
Carga 

Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Taxa de 

Inscrição 

Motorista 03 R$ 1.574,67 
40 horas 
semanais 

Ensino Médio Completo +CNH “D” R$ 50,00 

*CR = Cadastro Reserva 

1.8. As vagas oferecidas são para o Município de Franco da Rocha - SP. 

1.9. A Descrição Sumária das atribuições dos cargos está discriminada no Anexo I, deste Edital. 

1.10. O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório. 

1.11. A prova será realizada na cidade de Franco da Rocha - SP, por definição conjunta da Prefeitura do Município de 
Franco da Rocha e da empresa organizadora, IGDRH. 

1.12. O edital completo e respectivas retificações serão publicados no Diário Oficial do Município 
(www.francodarocha.sp.gov.br) e no site https://igdrh.selecao.net.br/. 

1.13. Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Concurso Público serão publicados no Diário Oficial do Município 

(www.francodarocha.sp.gov.br) e no site https://igdrh.selecao.net.br/. 

1.14. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. São requisitos para a investidura no cargo, que serão averiguados para a posse: 

2.1.1. Ser aprovado neste Concurso Público; 

https://igdrh.selecao.net.br/
http://www.saocarlos.sp.gov.br/
https://igdrh.selecao.net.br/
http://www.saocarlos.sp.gov.br/
http://www.saocarlos.sp.gov.br/
https://igdrh.selecao.net.br/
https://igdrh.selecao.net.br/
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2.1.2. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72; 

2.1.3. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

2.1.4. estar em dia com as obrigações: 

a) eleitorais; 

b) militares (para os candidatos do sexo masculino); 

2.1.5. Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

2.1.6. Possuir habilitação legal para o exercício do cargo; 

2.1.7. Ter condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo com 
prévia inspeção médica oficial, na forma da Lei; 

2.1.8. Não estar incompatibilizado para o serviço público em razão de penalidade sofrida; 

2.1.9. Não registrar antecedentes criminais, no âmbito Estadual e Federal, nos locais em que teve domicílio, nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

2.1.10. Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo. 

2.2. Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no quadro de vagas deste Edital são essenciais para 

provimento do cargo, devendo o candidato na ocasião da admissão, apresentar os documentos exigidos pela 
Prefeitura de Franco da Rocha - SP. No caso do não cumprimento das referidas exigências o candidato perderá o 
direito à vaga. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Da inscrição via Internet. 

3.1.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 
condições deste Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, 

bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização deste Concurso, acerca 
das quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.1.2. As inscrições deverão ser efetuadas EXCLUSIVAMENTE pela internet no endereço eletrônico 
https://igdrh.selecao.net.br/ até às 23h do último dia do período de inscrições estipulado no Anexo II – 
Cronograma deste Edital. 

3.1.3. Não serão aceitas inscrições fora da forma ou do prazo estipulados neste Edital. 

3.1.4. Os valores correspondentes às taxas de inscrições serão os que seguem dispostos no QUADRO DE VAGAS 
deste Edital. 

3.1.5. Para se inscrever o candidato deverá: 

3.1.5.1. Acessar o site https://igdrh.selecao.net.br/ durante o período de inscrição; 

3.1.5.2. Ler e estar de acordo com as normas deste Edital; 

3.1.5.3. Preencher total e corretamente a Ficha de Inscrição; 

a) Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato, observadas as demais orientações para a inscrição, constantes neste Edital. 

b) Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato 
que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 

3.1.5.4. Atentar-se a senha cadastrada, pois servirá para acesso futuro à “ÁREA DO CANDIDATO”. 

a) A “ÁREA DO CANDIDATO” é um espaço destinado exclusivo, referente somente ao 
candidato inscrito, acessada por meio de CPF e senha, no qual o candidato poderá 
encontrar informações sobre sua inscrição, bem como local para upload dos arquivos 
contendo documento, recursos e resultados individuais. 

3.1.5.5. Imprimir o boleto bancário; 

3.1.5.6. Efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer agência da rede bancária, até a data 
limite expressa no Anexo II – Cronograma deste Edital. 

3.1.6. O IGDRH e a Prefeitura de Franco da Rocha não se responsabilizam por inscrições não processadas por 
motivos de queda na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de 
acesso, ausência de sinal causada por problemas na rede de computadores e etc. 

3.1.7. Às 23h do último dia de inscrição (horário de Brasília), constante no Anexo II – Cronograma deste Edital 

a Ficha de Inscrição não será mais disponibilizada. 

3.1.8. O candidato que tiver dificuldade em realizar a sua inscrição pela internet por qualquer motivo deverá 
registrá-la de imediato no link FALE CONOSCO disponibilizado no endereço eletrônico 
https://igdrh.selecao.net.br/.  

https://igdrh.selecao.net.br/
https://igdrh.selecao.net.br/
https://ckmservicos.selecao.net.br/
https://ckmservicos.selecao.net.br/
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3.1.8.1. O candidato que não proceder conforme o item anterior não terá pedidos atinentes analisados. 

3.1.9. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão detectados na Ficha de Inscrição. 

3.1.10. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não possa satisfazer todas 

as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos 
os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se houver constatação posterior. 

3.1.11. Para o candidato, isento ou não, que realizar mais de uma inscrição para o mesmo cargo ou para cargo 
com o mesmo período de prova será considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo 
entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta.  

3.1.11.1. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia para o cargo com prova no mesmo 
período, será considerada a última inscrição efetuada no sistema do IGDRH. 

3.1.12. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 
seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 
nascimento, notas e classificação, ser participante na condição de Pessoa com Deficiência (se for o caso), 
entre outros. Tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade 
dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando 
cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede 
mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes; 

3.1.13. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 

apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição 
e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se 
garantam os princípios do contraditório e ampla defesa. 

3.2. Do boleto Bancário. 

3.2.1. Ao finalizar a inscrição, o candidato deverá acessar o link GERAR BOLETO DE PAGAMENTO, gerar e imprimir 

o boleto de pagamento. 

3.2.2.  Efetuado o pagamento do boleto bancário, não será permitida alteração ou troca do cargo apontado na 
ficha de inscrição, mesmo que o cargo tenha como realização da prova turnos diferentes.  

3.2.3. O boleto bancário ficará disponível para geração e impressão de 2ª via, caso seja necessário, no endereço 
eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/ na Área do candidato, acesso via CPF e senha, até às 14h do último 
dia de pagamento previsto no Anexo II – Cronograma deste Edital. 

3.2.4. O valor pago referente à taxa de inscrição é pessoal e intransferível. 

3.2.5. O candidato será considerado inscrito no Concurso Público somente após o recebimento da confirmação 
do pagamento bancário de sua taxa de inscrição. 

3.2.5.1. A confirmação de pagamento da inscrição estará disponível no endereço eletrônico 

https://igdrh.selecao.net.br/, na ÁREA DO CANDIDATO, em até 5 dias úteis após o 
pagamento do Boleto Bancário. 

3.2.5.2. Constatando que não houve mudança do status de pagamento em até 5 dias úteis, o candidato 
deverá protocolar a reclamação na área do FALE CONOSCO, anexando o comprovante de 
pagamento do boleto bancário e o boleto bancário gerado.  

3.2.5.3. Os comprovantes com o título de AGENDAMENTO, não serão considerados para análise da 
reclamação protocolada. 

3.2.6. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pagamentos da taxa de inscrição realizados via postal, por fax, 
por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, por transferência entre contas correntes, por DOC, 
por ordem de pagamento, condicional e/ou extemporânea, fora do período de inscrição estabelecido e/ou 
por qualquer outro meio não especificado neste Edital. 

3.2.7. Em caso de feriado, greve ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em 

que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o primeiro dia útil que antecede 
o feriado, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado. 

3.2.8. Não serão válidas as inscrições cujos pagamentos sejam efetuados após a última data de pagamento 
estabelecida no Anexo II – Cronograma deste Edital, não sendo devido ao candidato qualquer 
ressarcimento da importância paga extemporaneamente. 

3.2.9. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem 
rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento até o último dia de inscrição 
constante no Anexo II deste Edital, não sendo considerado para tal o simples agendamento. 

3.2.10. O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado 
quando da realização das provas para eventual conferência, se necessário. 

3.2.11. Para fins de comprovação de pagamento da inscrição, somente será aceito o comprovante que apresentar 
corretamente os dados de inscrição do candidato como o nome, CPF e número do código de barras 
referente à inscrição. Comprovantes que não estejam com nome e dados do candidato não serão aceitos 
em nenhuma hipótese. 

3.2.12. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição determinará o cancelamento automático da 
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solicitação de inscrição, sendo a inscrição considerada INDEFERIDA. 

3.2.13. O IGDRH não se responsabiliza por inscrições indeferidas que não acusarem pagamento de boleto por 
vírus “malware” ou outros vírus que alterem o código de barras do boleto bancário, encaminhando o 
pagamento da inscrição para outras contas ou até mesmo impedindo a leitura do código de barra pela 
instituição bancária. 

3.2.14. Contra o indeferimento da inscrição caberá recurso no período estipulado no Anexo II deste Edital, sendo 

que, o candidato que não se manifestar em tempo hábil não poderá fazê-lo posteriormente em quaisquer 
esferas. 

3.3. Da Devolução da Taxa de Inscrição 

3.3.1. Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Concurso 

Público, ou alteração de regra editalícia relacionada à data de prova, alteração dos cargos, ou qualquer 
outro quesito que interfira no interesse do candidato em participar do certame, por ordem da autoridade 
superior. 

3.3.2. O candidato que não comparecer no local e dia da prova será considerado ausente e eliminado do 
respectivo Concurso Público, de maneira que não poderá requerer a devolução da taxa da prova que não 
realizou. 

3.3.3. Nos casos de suspensão ou não realização do Concurso Público a devolução de taxa ocorrerá da seguinte 
forma: 

3.3.3.1. Publicação de Formulário específico de solicitação de devolução no endereço eletrônico 
https://igdrh.selecao.net.br/ na data da publicação oficial da Suspensão ou não realização do 
Concurso Público. 

3.3.3.2. O formulário ficará disponível por 30 dias, após este período os pedidos atinentes à devolução 

da taxa de inscrição não serão mais recebidos, analisados e/ou atendidos. 

3.3.3.3. O formulário de restituição preenchido deverá ser enviado via internet, acompanhado da cópia 
do recibo de pagamento. 

3.3.3.4. O prazo para análise dos pedidos é de 15 dias e o prazo para recurso será de 3 dias após a 
resposta. 

3.3.3.5. A devolução se dará em até 30 (trinta) dias após o encerramento das solicitações. 

3.4. Do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI 

3.4.1. O IGDRH  publicará o Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI na data constante do Anexo II - 
Cronograma deste Edital para consulta e impressão pelo próprio candidato. 

3.4.2. No CDI estará expresso o nome completo do candidato, o número do documento de identidade, o cargo 
para o qual irá concorrer, a data de nascimento, data/horário/local de realização das provas, dentre outras 
orientações úteis ao candidato. 

3.4.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato que tiver sua inscrição deferida acessar o endereço eletrônico 
https://igdrh.selecao.net.br/, acessar a ÁREA DO CANDIDATO e imprimir seu Comprovante Definitivo de 
Inscrição – CDI. 

3.4.4. Eventuais erros constantes no nome do candidato, no número do documento de identidade utilizado na 
inscrição, na sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento deverão, obrigatoriamente, ser 
comunicados pelo candidato à CKM Serviços pelo site https://igdrh.selecao.net.br/ através link FALE 
CONOSCO até a data da prova. 

3.4.5. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados pelo candidato 
na ficha de inscrição após a data da prova objetiva constante no Anexo II - Cronograma deste Edital. 

 

4. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1 Poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 
6.135, de 26 de junho de 2007.  

4.2 O candidato que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário de inscrição tal intenção, informando 
obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, bem como preenchendo as 
informações estabelecidas como obrigatórias.  

4.3 Não serão aceitos NIS:  

4.3.1 Que não estiverem no nome do candidato, mesmo que dentro da renda familiar dentro do perfil; 

4.3.2 Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico;  

4.3.3 Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil.  

4.4 Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente.  
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4.5 Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição.  

4.6 O IGD-RH verificará a veracidade das informações prestadas junto ao órgão gestor do CadÚnico. 

4.7 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 
responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua eliminação do Concurso 
Público, além da aplicação das demais sanções legais. 

4.8 Para que o candidato não tenha problema com indeferimento da solicitação é necessário que indique em sua Ficha 

de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 

4.8.1 Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso 
o cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a 
atualização cadastral, para depois solicitar a isenção de pagamento.  

4.9 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar as condições e 

formalidades estabelecidas neste Edital.  

4.10 É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do Ministério da Cidadania.  

4.10.1 A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos 02 (dois) primeiros dias de inscrição, e, 
para tanto, o candidato deverá:  

4.11 Acessar o endereço eletrônico http://www.igdrh.org.br e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, 

preencher o formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição.  

4.12 A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.igdrh.org.br na data definida no ANEXO II – Cronograma deste Edital.  

4.13 O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no 

http://www.igdrh.org.br até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário e efetuar o pagamento 
da taxa.  

4.13.1 Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no Anexo II – Cronograma deste Edital.  

4.14 Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação para 

prova de acordo com o ANEXO II deste Edital. 

 

5 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

5.1 Da reserva de vagas para Pessoas com Deficiência - PcD 

5.1.1 As Pessoas com Deficiência (PcD) poderão participar deste Concurso Público desde que as atribuições do 
cargo sejam compatíveis com a sua deficiência. 

5.1.2 Será reservado às Pessoas com Deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou 
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público. 

5.1.2.1 Caso a aplicação deste percentual resultar em número fracionado, este será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente. 

5.1.3 A reserva do percentual de vagas a que se refere o item acima observará as seguintes disposições: 

5.1.3.1 na hipótese de concurso público ou de processo seletivo regionalizado ou estruturado por 
especialidade, o percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do edital, 
ressalvados os casos em que seja demonstrado que a aplicação regionalizada ou por 
especialidade não implicará em redução do número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência; e 

5.1.3.2 o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 

5.1.4 Serão consideradas Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas 

no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296, de 
02/12/2004 e nº 9.494, de 06/09/2018, bem como as pessoas que se enquadrarem no § 1º, do artigo 1º, 
da Lei 12.764, de 27/12/2012 (Transtorno do Espectro Autista) e as contempladas pelo enunciado da 
Súmula n.º 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Decreto 6.949, de 25/08/2009. 

5.1.5 Ressalvados os casos previstos neste Edital, as Pessoas com Deficiência (PcD) participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 
forma de avaliação, ao horário e ao local de aplicação das provas, bem como às condições de habilitação 
exigidas para os demais candidatos. 

5.2 Da inscrição para concorrência na modalidade PcD 

5.2.1 Antes de efetuar sua inscrição, o candidato com deficiência deverá observar a síntese das atribuições para 
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o cargo, constante no Anexo I deste Edital, as quais deverá ter plenas condições de cumprir, 
independentemente da sua deficiência. 

5.2.2 A inscrição do candidato com deficiência dar-se-á de acordo com o estabelecido no item 5, deste Edital, e 
seus subitens, devendo o candidato, ainda, ao preencher a Ficha de Inscrição, proceder da seguinte forma: 

a) informar se é pessoa com deficiência; 

b) selecionar o tipo da deficiência; 

c) especificar a deficiência; 

d) manifestar interesse em concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência; 

e) enviar cópia do laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao término 
das inscrições, no qual seja atestada: 

e.1) a categoria em que se enquadra, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 1999,  

e.2) a espécie; 

e.3) o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID; 

e.4) a provável causa da deficiência. 

f) informar se necessita de condições diferenciadas para a realização da prova objetiva e indicá-las na 
ficha de inscrição. 

5.2.3 O candidato com deficiência que não preencher na Ficha de Inscrição o campo específico sobre o interesse 

em concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital 
terá a sua inscrição processada apenas como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar 
posteriormente a condição de deficiente para reivindicar a prerrogativa legal. 

5.2.4 O candidato com deficiência que não tiver o interesse em concorrer às vagas reservadas, poderá fazê-lo 
por responsabilidade pessoal, não informando essa opção na Ficha de Inscrição, e concorrerá somente às 
vagas de ampla concorrência, não podendo alegar posteriormente a condição de deficiente para reivindicar 
a prerrogativa legal. 

5.3 Do envio do laudo médico para concorrer na modalidade PcD 

5.3.1 O candidato com deficiência deve enviar ao IGDRH laudo médico (original ou cópia) conforme item 5.2.2, 
alíneas “e” e “f”, por uma das seguintes formas até o último dia de inscrição:  

a) por SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento (AR), com os custos correspondentes por 
conta do candidato, com o remetente preenchido da seguinte forma: 

 

CKM Serviços Ltda  
Prefeitura de Franco da Rocha – Concurso Público 001/2020 
Inscrição pessoas com deficiência 
Avenida Anápolis, 100 - SALA 1103 - Barueri/SP CEP 06404-250  

b) via internet em link específico na área do candidato.  

b.1) Somente serão aceitos documentos digitalizados legíveis, no formato DOC, DOCX, PDF, PNG 
ou JPG, no tamanho máximo de 2MB.  

b.2) O candidato deverá verificar o arquivo enviado na ÁREA DO CANDIDATO para conferir a 
legibilidade do arquivo enviado, reenviando o arquivo caso não esteja adequado. 

5.3.2 As solicitações de todas as condições diferenciadas devem ser anexadas na correspondência de que trata 

o item 5.3.1, e endossadas por Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do 
término do período designado para as inscrições, no qual conste a Classificação Internacional de Doença 
– CID, da doença que acomete o candidato, bem como a justificativa de necessidade da condição pleiteada 
pelo candidato.  

5.3.3 Para efeitos de verificação da tempestividade do envio da documentação será considerada a data de sua 
postagem nos Correios. 

5.3.4 A apresentação do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. Sendo indeferido os 
documentos ilegíveis. 

5.3.5 O laudo médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será devolvido. 

5.4 Da análise dos documentos enviados para concorrer na modalidade PcD 

5.4.1 Em prazo definido no Anexo II deste Edital, será publicado a lista de candidatos deferidos para concorrer 
na modalidade pessoas com deficiência e também, o resultado da análise dos pedidos de condições 
diferenciadas, o qual caberá recurso em caso de indeferimento. 

5.4.2 A fundamentação do indeferimento será disponibilizada, por meio de consulta individualizada, na ÁREA 
DO CANDIDATO. 
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5.4.3 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo 
não poderão interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 

5.5 Quando da classificação do candidato com deficiência no Concurso Público 

5.5.1 O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação 
geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 

5.5.2 Ao ser convocado para admissão no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, perícia médica, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

5.5.3 A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial 

e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.3 deste Capítulo, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

5.5.4 Não caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura de Franco da Rocha /SP. 

5.5.5 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito 
a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

5.5.6 Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez. 

 

6 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S) 

6.1 Dos candidatos com necessidades especiais temporárias ou permanentes: 

6.1.1 Os candidatos com necessidades especiais temporárias ou permanentes para realização das provas, 
poderão requerê-las, no ato da inscrição, informando as condições especiais de que necessita, como por 
exemplo: prova ampliada, auxílio para leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho 
(auditivo, medição de glicemia, etc.), transcritor ou outras condições as quais deverão estar claramente 
descritas na ficha de inscrição.  

6.1.2 O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização 
da(s) prova(s), deverá no período das inscrições:  
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site https://igdrh.selecao.net.br/;  
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condições especiais para prova”, especificar 

os recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas.  
6.1.3 A solicitação da condição especial para prestar a(s) prova(s) deverá vir acompanhada de Laudo Médico, 

expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término do período designado para as inscrições, 
no qual conste a Classificação Internacional de Doença – CID, da doença que acomete o candidato, bem 
como a justificativa de necessidade da condição pleiteada pelo candidato.  
6.1.3.1 A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições estabelecidas neste Capítulo, 

implicará a perda do direito de atendimento à condição especial.  
6.1.4 Para o envio do laudo médico o candidato deverá:  

a) por SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento (AR), com os custos correspondentes por 
conta do candidato, com o remetente preenchido da seguinte forma: 

 

CKM Serviços Ltda  
Prefeitura de Franco da Rocha – Concurso Público 001/2020 
Condições Especiais 
Avenida Anápolis, 100 - SALA 1103 - Barueri/SP CEP 06404-250  

b) via internet em link específico na área do candidato.  

b.1) Somente serão aceitos documentos digitalizados legíveis, no formato DOC, DOCX, PDF, PNG ou 
JPG, no tamanho máximo de 2MB.  

b.2) O candidato deverá verificar o arquivo enviado na ÁREA DO CANDIDATO para conferir a 
legibilidade do arquivo enviado, reenviando o arquivo caso não esteja adequado. 

6.1.5 Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido.  

6.1.6 Não serão considerados os documentos contendo solicitação de condição especial enviados por e-mail ou 
por quaisquer formas que não a especificada neste Edital. 

6.1.7 O candidato que não fizer a solicitação de condição especial durante o período de inscrição bem como 
conforme o estabelecido neste Edital, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado.  

6.1.7.1 Caso o candidato apresente necessidades especiais temporárias de conhecimento após o 
período de inscrição, deverá formalizar o seu pedido por escrito por meio do endereço eletrônico 
https://igdrh.selecao.net.br/, no link FALE CONOSCO, anexando o Laudo Médico e justificativa 
médica da necessidade da condição pleiteada. 
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6.1.7.2 No caso descrito acima, somente serão aceitos Laudo Médico e Justificativa Médica com data 
após o último dia de inscrição. 

6.1.8 As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da(s) prova(s) serão publicadas no 
conforme Anexo II – Cronograma deste Edital.  

6.1.9 Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da(s) prova(s) caberá 

recurso, devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo estipulado no Anexo II deste Edital.  

6.1.10 O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 
do pedido. 

6.2 Da candidata lactante: 

6.2.1 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova, a candidata lactante deverá 
levar um acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que ficará em local reservado para 

tal finalidade e que será responsável pela criança. 

6.2.1.1 O acompanhante estará submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador 
deste certame, quanto a sua identificação, inclusive no tocante ao uso de equipamentos 
eletrônicos e celulares. 

6.2.2 A candidata que não levar 1 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova. 

6.2.3 A Prefeitura de Franco da Rocha/SP e O IGDRH não disponibilizarão, em hipótese alguma, acompanhante 
para guarda da criança. 

6.2.4 A criança a ser amamentada e o acompanhante deverão permanecer no ambiente a ser determinado pela 
coordenação local do Concurso Público. 

6.2.5 Não será estipulado um tempo mínimo de amamentação e nem o número de amamentações durante o 

período de prova, sendo a frequência e o tempo necessário de inteira responsabilidade da candidata. 

6.2.6 Para tanto, a candidata deverá, até a semana que anteceder à data de realização da prova, entrar em 
contato com O IGDRH, por meio do link FALE CONOSCO disponível no endereço eletrônico 
https://igdrh.selecao.net.br/, onde fará a solicitação formal, informando o nome e RG do acompanhante 
do bebê. 

6.2.7 No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança, e sem o material da prova. 

6.2.8 Não haverá compensação do tempo de amamentação no período de duração da prova. 

6.2.9 Excetuada a situação prevista neste subitem 6.2, não será permitida a permanência de criança ou de 
adulto de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive 
a não participação do candidato neste Concurso Público. 

 

7 DOS AFRODESCENDENTES 

7.1 Em atendimento à Lei Municipal nº 1.031, de 02 de junho de 2014, aplicada neste ato por analogia, ficam reservados 

20% (vinte por cento) das vagas que vierem a ser formadas no decorrer da validade deste Concurso Público aos 

declarados afrodescendentes.  

7.2 Para efeitos de comprovação consideram-se negros, negras ou afrodescendentes as pessoas que se enquadram 

como pretos, pardos ou denominação equivalente, conforme estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, ou seja, será considerada a autodeclaração. 

7.2.1 A autodeclaração poderá ser confirmada perante banca avaliadora nomeada pela Comissão do Concurso 

Público quando da convocação para a vaga.  

7.3 O candidato que desejar concorrer às vagas destinadas a afrodescendentes deverá, no ato da inscrição, especificar 

tal intenção com o preenchimento de campo específico.  

7.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar afrodescendente, se aprovado neste Concurso Público, figurará 

na listagem de classificação geral de todos os candidatos e em listagem específica para os candidatos inscritos como 

afrodescendentes.  

7.5 Os candidatos que não se declararem afrodescendentes no ato da inscrição não poderão fazê-lo depois da publicação 

das inscrições deferidas. 

 

8 DAS FASES 

8.1 Este Concurso Público será composto pelas seguintes etapas: 

a) Prova Objetiva – Eliminatória e Classificatória; 
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b)  Prova Prática. 
 

9 DA PROVA OBJETIVA 

9.1 Disposições Gerais 

9.1.1 A prova objetiva visa avaliar habilidades e conhecimentos teóricos necessários ao desempenho pleno das 
atribuições do cargo (Anexo I) e será composta de questões de múltipla escolha, de acordo com o 
conteúdo programático constante do Anexo III. 

9.1.2 A Prova Objetiva será composta por 40 (quarenta) questões com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, 

com apenas uma opção correta; 

9.1.3 GRADE DE PROVAS: 

9.1.3.1 Grade de Prova para o cargo de Motorista: 

 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
VALOR UNITÁRIO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 2,0 20,0 

RACIOCÍNIO LÓGICO 10 2,0 20,0 

ATUALIDADES / CONHECIMENTOS GERAIS 10 2,0 20,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 10 4,0 40,0 

  40 questões  -  100 

 

9.1.4 O Conteúdo Programático para a Prova Objetiva será apresentado no Anexo III. 

9.1.5 A Prefeitura de Franco da Rocha/SP e O IGDRH, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público no que tange aos conteúdos 
programáticos. 

9.1.6 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 
contemplando compreensão, interpretação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de 
raciocínio. 

9.1.7 Cada item da prova poderá contemplar mais de uma habilidade e conteúdos relativos a mais de uma área 

de conhecimento. 

9.2 Do Julgamento da Prova Objetiva 

9.2.1 A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo atribuídos pesos para 

cada disciplina, conforme Grade de Prova de cada cargo; 

9.2.2 Será considerado HABILITADO nesta etapa da Prova Objetiva o candidato que, cumulativamente: 

a) OBTER, no mínimo, 50% da PONTUAÇÃO TOTAL prova, ou seja, que obtiver nota final igual ou superior 
a 50 pontos, E 

b) Não zerar nenhuma disciplina da grade de provas; 

9.2.3 Os demais candidatos, que não atingirem a habilitação, estarão eliminados deste Concurso Público. 

9.2.4 Por situação da aplicação do critério de desempate, as pontuações e quantidade de acertos por disciplina 
dos candidatos habilitados serão divulgadas nos Editais de Resultado Preliminar e Resultado Final do 
Concurso. 

9.2.4.1 Caso o candidato eliminado queira tomar conhecimento da sua pontuação total e por disciplina 

deverá acessar o endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br/, Área do Candidato, para 
consultá-la. 

9.2.5 O candidato que não realizar a prova objetiva estará eliminado deste Concurso Público. 

9.3 Das condições de realização da Prova Objetiva 

9.3.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada na data estipulada no Anexo II – Cronograma deste 

Edital, no Município de Franco da Rocha/SP, em locais e horários que serão divulgados na Convocação 
para realização das provas objetivas, conforme Anexo II, no Diário Oficial do Município 
(www.francodarocha.sp.gov.br) e no site https://igdrh.selecao.net.br/.  

9.3.2 A prova será realizada no período vespertino, tendo duração mínima de 01 (uma) hora e máxima de 03 
(três) horas, em horário e local a serem definidos em sede de Convocação, em Edital próprio.  

9.3.2.1 O tempo de aplicação contará da distribuição dos cadernos de prova e autorização do aplicador.  

9.3.2.2 O tempo de duração das provas abrange também a assinatura e transcrição das respostas para 
as folhas de respostas definitivas.  

http://www.saocarlos.sp.gov.br/
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9.3.2.3 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento 
do candidato da sala de prova, independentemente do motivo.  

9.3.3 O candidato deve seguir os procedimentos de segurança descritos no item 8.4.  

9.3.4 Na aplicação da prova o candidato receberá um caderno de questões e uma folha definitiva de respostas, 
devendo efetuar a conferência, verificando o quantitativo de questões, bem como se há falhas de 
impressão que prejudiquem a leitura e execução da prova.  

9.3.5  Caso o caderno de questões da prova objetiva esteja incompleto, ou tenha qualquer defeito, o candidato 

deverá solicitar imediatamente ao fiscal da sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores a 
respeito, a qualquer título.  

9.3.6 A folha de rascunho do caderno de questões da prova poderá ser utilizada para anotação do gabarito.  

9.3.7 As instruções constantes no caderno de questões da prova objetiva e na folha de respostas complementam 

este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.  

9.3.8 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha definitiva, com caneta de tinta azul ou preta de 
material transparente, bem como assinar no campo apropriado.  

9.3.9 Em hipótese alguma haverá substituição da folha definitiva de respostas por erro do candidato ou correção 
de pontuação não creditada em função de dupla marcação ou rasura.  

9.3.10 Na folha definitiva de respostas não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho. 

9.3.11 A folha definitiva de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, juntamente com o 
caderno de questões.  

9.3.12 O modelo do caderno de questões será disponibilizado no endereço eletrônico 

https://ckmservicos.selecao.net.br, Área do Candidato, durante o período aberto aos recursos desta 
etapa. 

9.3.12.1 Após a finalização do período de recurso o modelo do caderno de questões será retirado do 
endereço eletrônico https://ckmservicos.selecao.net.br, não sendo fornecidas cópias do 
mesmo.  

9.3.13 A banca se reserva o direito de retificar o GABARITO PRELIMINAR na hipótese de haver publicado 

alternativa errada, devendo para isto publicar a devida correção.  

9.3.14 A pontuação relativa a questões eventualmente anuladas será atribuída a todos os candidatos presentes 
na aplicação da prova objetiva. 

9.3.15 O GABARITO OFICIAL será o único considerado para correção da Prova Objetiva. 

9.3.16 O candidato que descumprir o disposto neste capítulo será eliminado do Concurso Público, ficando o fato 

registrado na ata de ocorrências. 

9.4 Dos procedimentos de segurança 

9.4.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 01 (uma) 

hora em relação à convocação, munido de: 

a) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta transparente, lápis preto nº 2 e borracha macia; 

b) Original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade com foto): 
Carteira de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da 
Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte. 

c) Comprovante Definitivo de Inscrição emitido pela internet. 

9.4.2 Somente será admitido à sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos de identificação 

oficial discriminados acima, alínea “b”, não servindo para tanto protocolo ou cópia dos mesmos, ainda que 
autenticada. 

9.4.3 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura.  

9.4.4 Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem 
valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos 
de entrega de documentos. 

9.4.5 Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou do espaço físico 
predeterminado e informados pelo IGDRH. 

9.4.6 No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 

relativas aos locais da prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão Especial de Concurso 
Público procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do protocolo de inscrição e boleto 
bancário referente a este certame quitado. 
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9.4.6.1 A inclusão de que trata o item acima, será realizada de forma condicional, não gera expectativa 
de direito sobre a participação no Concurso Público, e será analisada pelo IGDRH na fase de 
julgamento da Prova Objetiva, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

9.4.6.2 Constatada a impertinência da inclusão condicional, a inscrição será automaticamente 
cancelada, sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

9.4.7 O portão de acesso ao local da prova será fechado no horário determinado no Edital de Convocação. 

9.4.8 Não será admitido à sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido. 

9.4.9 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou ausência do 

candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horários preestabelecidos. 

9.4.10 O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa 
de sua ausência. 

9.4.11 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 

resultará na sua exclusão deste Concurso Público. 

9.4.12 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrida, no mínimo, 
01 (uma) hora do seu início, finalizando antes do tempo definido, terá sua prova anulada caso: 

a) Não se mantenha em silêncio; 

b) Recuse-se a permanecer na sala até o término do tempo mínimo estipulado ou 

c) Provoque tumulto dentro da sala. 

9.4.13 O candidato que necessitar alterar algum dado ou tiver alguma reclamação / sugestão quanto à aplicação 
da prova objetiva, deverá manifestar-se através do endereço eletrônico https://igdrh.selecao.net.br, link 
FALE CONOSCO, para registro de ocorrências até a data da publicação do gabarito preliminar. 

9.4.14 Ao final da Prova Objetiva, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer no recinto, sendo somente 

liberados após presenciarem o lacre de todo o material. 

9.4.14.1 A regra acima poderá ser relativizada nas salas com número inferior de candidatos, 
oportunidade em que o lacre será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, 
juntamente com o(s) candidato(s) presente(s). 

9.4.15 Ocorrendo alguma situação emergencial, o candidato será encaminhado para atendimento médico local. 

9.4.16 Caso exista a necessidade de ausentar-se para atendimento médico ou hospitalar, o candidato não poderá 

retornar ao local de prova. 

9.4.17 Após a entrega do caderno de questões e da folha de respostas, os candidatos não mais poderão utilizar 
o banheiro, devendo deixar o local de prova imediatamente. 

9.4.18 Após a saída do local de realização da prova objetiva, os candidatos não poderão retornar, exceto com a 

autorização da coordenação do local de prova. 

9.4.19 O candidato que necessitar de atestado de comparecimento deverá solicitar à coordenação do local depois 
da finalização da Prova Objetiva. 

9.4.20 Durante a realização da prova não será permitido: 

9.4.20.1 A comunicação entre candidatos; 

9.4.20.2 Consulta a livros, revistas, folhetos e anotações; 

9.4.20.3 O uso de máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens; 

9.4.20.4 O uso de boné, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das 
orelhas; 

9.4.20.5 O uso de óculos escuros; 

9.4.20.6 O uso de objetos eletrônicos como aparelhos celulares, notebook, tablet, ipod, ipad, iphone, 
e outros aparelhos que permitam a comunicação de informações e dados. 

9.4.21 Os aparelhos citados no item anterior deverão ser acondicionados em sacos que serão fornecidos no dia 
da prova objetiva pelo IGDRH, sendo que, ainda assim, se: For identificado que está ligado ou tocar 
durante a prova do candidato, esta será anulada, devendo o candidato retirar-se da sala de prova, estando 
eliminado do Concurso Público. 

9.4.22 O candidato que for identificado não cumprindo qualquer um dos itens de segurança deste item em 

qualquer dependência ou no trajeto da sala ao banheiro será eliminado do Concurso Público, devendo sair 
imediatamente do local de prova. 

9.4.23  A Prefeitura de Franco da Rocha/SP e O IGDRH não se responsabilizam por nenhum objeto perdido, sendo 
de responsabilidade do candidato mantê-lo sob a sua guarda. 

9.4.24 Serão feitas revistas nos banheiros durante o período da realização das provas e todos os objetos 

https://igdrh.selecao.net.br/
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eletrônicos encontrados no local serão resgatados e incinerados. 

9.4.25 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

9.4.26 No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer no local de exame 
portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

9.4.27 Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não apresentar o documento de identidade conforme previsto; 

c) Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

d) For surpreendido em comunicação com outras pessoas; 

e) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 

f) Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

g) Recusar a submeter-se ao detector de metais; 

h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido; 

i) Não devolver o caderno de questões, folha de respostas ou outro material de aplicação da prova; 

j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

k) Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova. 

l) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processo ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público; 

m) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com candidatos. 

9.4.28 No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de 
avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 

9.4.29 O IGDRH poderá em comum acordo com a Prefeitura de Franco da Rocha/SP, ajustar ou alterar o horário 
de início das provas em função de intempérie, tumultos, condições aberrantes de tráfego ou quaisquer 
eventos de força maior que possam vir a causar transtornos a todos os candidatos no momento da abertura 
dos portões. 

 

10 DA PROVA PRÁTICA 

10.1 A Prova Prática será aplicada aos: 

• 50 (cinquenta) primeiros candidatos habilitados na Prova Objetiva;  

10.2 A Prova Prática terá caráter exclusivamente eliminatório, não interferindo na classificação geral.  

10.3 A Prova Prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao 
desempenho eficiente das atividades necessárias à função do cargo a que concorre nos conformes das atribuições 
dos cargos, Anexo I deste Edital.  

10.4 Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação (dentro do prazo de validade com foto): Carteira de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação 
expedida nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte.  

10.5 Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Prova Prática poderá ser cancelada ou 
interrompida, acarretando aos candidatos que ainda não a realizaram, o adiamento para nova data, estipulada e 
divulgada.  

10.6 As Pessoas com Deficiência (PcD) participarão da prova prática em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere às provas, avaliação, critérios de aprovação, horário e local de aplicação das provas 

e ao maquinário utilizado.  

10.7 O candidato será considerado habilitado ou inabilitado para o desempenho eficiente das atividades do cargo para 
o qual concorre.  

10.8 O candidato considerado inabilitado na prova prática ou que não comparecer para realizá-la será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.  

10.9 O candidato que no momento da Prova Prática optar por não realizá-la ou abandoná-la no decorrer da execução 

será automaticamente eliminado.  

10.10 A avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes na 
execução das atividades relativas ao cargo.  
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10.11 Orientações complementares serão divulgadas em sede de Edital de Convocação para a fase, não 
podendo os candidatos alegarem desconhecimento sobre estas.  

 

11 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

11.1 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação. 

11.2 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 03 (três) listas, contendo a primeira Lista Geral 
dos candidatos classificados, a segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência e a terceira 
lista somente a classificação dos Afrodescendentes. 

11.3 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 

nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se 
subsidiariamente, para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 

11.3.1 Obtiver o maior número de pontos na Disciplina de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 

11.3.2 Obtiver o maior número de pontos na Disciplina de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 

11.3.3 Obtiver o maior número de pontos na Disciplina de Raciocínio Lógico e Conhecimentos Gerais da Prova 
Objetiva; 

11.3.4 O candidato com maior idade, não alcançado pelo Estatuto do Idoso. 

11.4 O Resultado Final do Concurso Público será publicado em data estipulada no Anexo II – Cronograma, no 
Diário Oficial do Município (www.francodarocha.sp.gov.br) e no site https://igdrh.selecao.net.br/. 

 

12 DOS RECURSOS 

12.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no 
decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação 
quanto: 

a) Divulgação do deferimento/indeferimento das inscrições; 

b) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva; 

c) Divulgação do resultado preliminar da Prova Objetiva; 

d) Divulgação do resultado preliminar da Prova de Títulos; 

e) Divulgação da classificação preliminar do Concurso Público; 

12.2 Os recursos deverão ser apresentados dentro dos prazos estabelecidos no Anexo II – Cronograma. 

12.2.1 Os candidatos deverão acessar o site https://igdrh.selecao.net.br/ e protocolar seu recurso no link 
específico para tal; 

12.2.2 Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento discriminado Anexo II – Cronograma, 

devendo o candidato argumentar em cada recurso toda a matéria que entender ser de direito; 

12.2.3 Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica e consistente, mencionando a 
bibliografia consultada; 

12.2.4 Não serão aceitos recursos enviados por fax e-mail ou qualquer outro meio que não seja o previsto neste 

Edital. 

12.3 A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.3.1 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 

candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso; 

12.3.2 O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo; 

12.3.3 Na ocorrência do disposto nos itens 11.3.1 e 11.3.2, poderá haver, eventualmente, alterações da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda poderá ocorrer à 
desclassificação do candidato que obtiver ou não obtiver, a nota mínima exigida para a prova; 

12.3.4 Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos; 

12.3.5 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

12.4 Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do 

certame, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar 
serão divulgadas. 

12.4.1 O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 

http://www.saocarlos.sp.gov.br/
https://igdrh/
http://www.institutoexcelenciapr.com.br/
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determinadas no Cronograma do Concurso Público, até a data de homologação. Sendo que os resultados 
e as respostas dos recursos serão divulgados na internet no site https://igdrh.selecao.net.br/ na “Área 
do Candidato”, e procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova 
lista de aprovados. 

 

13 DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

13.1 Os candidatos aprovados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas previsto 

no Edital e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual das vagas que 
surgirem para os candidatos com deficiência e afrodescendentes, em atendimento às legislações pertinentes.  

13.2 O candidato convocado que, por qualquer motivo, não se apresentar dentro do prazo legal de 03(três) 
dias na Diretoria de Gestão de Pessoas para assumir o cargo pretendido perderá o direito à vaga. 

13.3 No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos aprovados 

observada a ordem classificatória.  

13.4 O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos como condição para sua posse:  

a) ter sido classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e retificações;  

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do 
Art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto n. 
70.436, de 18 de abril de 1972;  

c) ter idade mínima de 18 anos completos no ato da convocação;  

d) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares;  

e) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por 

prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade de todas as esferas.  

f) Os requisitos quanto ao grau de escolaridade serão comprovados mediante apresentação de diploma emitido 
por instituição de ensino devidamente autorizada pelo MEC.  

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro (s) cargo(s), cargo (s) ou função (ões) pública (s) e 

sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadoria e pensão;  

h) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;  

i) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pelo Município de Franco da Rocha;  

j) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 

incompatível com a função pública; não registrar antecedentes criminais;  

k) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo não sendo, inclusive, pessoa com deficiência 
incompatível com as atribuições do cargo, fato apurado pela Prefeitura.  

13.5 Dos Exames Médicos Admissionais: 

13.5.1 Além da documentação prevista no item 14.4 deste capítulo, o candidato deverá apresentar: 

13.5.1.1 Laudo Médico de “APTO” expedido pela Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho - 

Diretoria de Gestão de Pessoas – Secretaria de Gestão Pública. 

13.5.1.2 O exame médico pericial de ingresso será realizado por médicos do trabalho da Coordenadoria 
de Saúde e Segurança do Trabalho - Diretoria de Gestão de Pessoas – Secretaria de Gestão 
Pública. 

13.5.1.3 O candidato nomeado deverá no dia e hora marcados para a avaliação médica oficial, 

Apresentar: 

a) documento de identidade (RG), ou outro que o identifique com fotografia recente; 

b) os seguintes exames médicos recentes (no máximo de 6 (seis) meses) relativos a: 

b1. Exames laboratoriais: hemograma completo; glicemia de jejum; PSA prostático - para 
homens acima de 40 anos de idade; TGOTGP- Gama GT; uréia e creatinina; urina tipo 
I e urocultura se necessário; 

b2. ECG (eletrocardiograma), com Laudo; 

b3. Raio X de tórax, com Laudo; 

b4. Colposcopia e colpocitologia oncótica (mulheres acima de 25 anos ou com vida sexual 
ativa) - validade 360 dias para mulheres até 50 anos e 180 dias para as acima de 50 
anos; 

b5. Laudo Mamografia e Ultrassonografia de mama, se necessário - (mulheres a partir de 

40 anos) - validade 360 dias para mulheres até 50 anos e 180 dias para as acima de 
50 anos; 

http://www.institutoexcelenciapr.com.br/
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b6. USG (Utrassonografia) de ombros direito e esquerdo e punhos direito e esquerdo com 
laudos para candidatos acima de 30 anos. 

b7. Laudo Psicológico (validade 60 dias) 

b8. Eletroencefalograma, com laudo. (validade 180 dias) 

b9. Oftalmológicos: Campimetria (validade de 180 dias), Mapeamento de retina, se tiver 

mais de 4 graus de miopia (validade de 180 dias), trazer óculos ou lentes corretoras, 
se fizerem uso. (acrescentar estes exames). 

 

13.5.1.4 Os exames laboratoriais e complementares constantes no subitem anterior e suas alíneas, 
serão realizados às expensas dos candidatos e servirão como elementos subsidiários à 
Inspeção médica. 

13.6 A não apresentação de qualquer um dos documentos comprobatórios fixados no presente Capítulo, dentro do 

prazo legal, tornará sem efeito a convocação.  

13.7 É facultado à Prefeitura Municipal de Franco da Rocha exigir dos candidatos convocados, além da documentação 
prevista no item 14.4 deste Capítulo, outros documentos que julgar necessários.  

 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

14.1 Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pelo IGDRH. 

14.2 Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas as 
providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencionadas em editais ou avisos a serem 
publicados no site https://igdrh.selecao.net.br/. 

14.3 Todas as demais informações sobre o presente Concurso Público serão divulgadas conforme o disposto no Anexo 
II – Cronograma, cabendo, no entanto, ao candidato, a responsabilidade de manter-se informado. 

14.4 O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério 
da Administração. 

14.5 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições 
do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 

14.6 A Prefeitura de Franco da Rocha e O IGDRH não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso Público. 

14.7 O candidato deverá manter junto a Prefeitura de Franco da Rocha, durante o prazo de validade do Concurso 
Público, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso 
esta não seja possível, por falta da citada atualização. 

14.8 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo IGDRH. 

14.9 A inexatidão das declarações ou irregularidades de documentações, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

14.10 Também integram este Edital de Concurso Público os Anexos: 

Anexo I: Descrição Sumária Das Atribuições Dos Cargos. 

Anexo II: Cronograma. 

Anexo III: Conteúdo Programático. 

14.11 Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
https://igdrh.selecao.net.br/ e www.francodarocha.sp.gov.br salvo por motivo de força maior. 

 

 
Francisco Daniel Celeguim de Morais 

 
Franco da Rocha, 31 de janeiro de 2020. 

       
 

  

https://igdrh/
https://igdrh.selecao.net.br/
http://www.saocarlos.sp.gov.br/
http://www.saocarlos.sp.gov.br/
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ANEXO I: DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

 

1. MOTORISTA                                             Descrição Sumária das atribuições 

 
1. Executar sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos leves, automóveis, ambulâncias e utilitários, para 

transporte de passageiros ou de cargas, no município e em viagens intermunicipais e interestaduais, manipulando os 
comandos e conduzindo-o no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito para o transporte de particulares, 
funcionários e autoridades, para conduzi-los aos locais desejados;  

2. Examinar as ordens de serviço, efetuando a entrega ou recolhimento de malotes, pequenas cargas, para dar 
cumprimento à programação estabelecida, controlando as mercadorias, documentos e outros;  

3. Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo de cárter e testando os freios e 
parte elétrica, e demais condições para perfeita utilização do equipamento e certificar-se de suas condições de 
funcionamento, zelando pela manutenção do mesmo;  

4. Emitir relatórios de trabalho, preencher as planilhas e documentos de controle e zelar pela documentação e conservação 
do veículo;  

5. Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados;  
6. Recolher o veículo, após a jornada de trabalho conduzindo-o ao local designado para guarda do mesmo;  

7. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho;  
8. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 

organizacional. 
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Anexo II: Cronograma 

 

EVENTOS DATAS* 

Publicação do Edital 31/01/2020 

Período de Inscrições 
 De 02/03/2020 a 

06/04/2020 

Período para retificação dos dados de inscrição 
 De 02/03/2020 a 

06/04/2020 

Período para Solicitação de Isenção de Taxa Inscrição 02 e 03/03/2020 

Publicação do Resultado Preliminar da Análise da Solicitação de Isenção de Taxa  10/03/2020 

Período para interposição de recurso sobre o Resultado Preliminar da Análise da Solicitação de 
Isenção de Taxa 

 11 e 12/03/2020 

Resposta dos Recursos sobre o Resultado Preliminar da Análise da Solicitação de Isenção de Taxa 
(*DIVULGAÇÃO NO SITE DA CKM SERVIÇOS*) 

18/03/2020  

Período aberto para envio dos documentos comprobatórios para concorrência na modalidade PcD 
e atendimento diferenciado. 

 De 02/03/2020 a 
06/04/2020 

Última data para pagamento do boleto 07/04/2020 

Publicações: 

13/04/2020 

- Edital de Inscrições Efetivadas – Preliminar. 

- Listagem Preliminar dos candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas para PcD. 

- Listagem Preliminar do resultado da análise para atendimento de condições diferenciadas para 
realização das provas. 

Período para interposição de recurso sobre: 

14 e 15/04/2020 

- Edital de Inscrições Efetivadas – Preliminar. 

- Listagem Preliminar dos candidatos habilitados para concorrer às vagas reservadas para PcD. 

- Listagem Preliminar do resultado da análise para atendimento de condições diferenciadas para 
realização das provas. 

Publicações:  

22/04/2020 

- Edital de Inscrições Efetivadas – Oficial. 

- Listagem Oficial dos candidatos habilitados para concorrer na modalidade vagas reservadas 
para PcD. 

- Listagem Oficial do atendimento de condições diferenciadas para realização das provas. 

 - Publicação do Edital de Convocação para a Prova Objetiva 

Data da Prova Objetiva 26/04/2020 

Publicação Gabarito Preliminar/Caderno de Provas 27/04/2020 

Período para interposição de recurso sobre o Edital do Gabarito Preliminar 28 e 29/04/2020 

Publicações, no site da CKM Serviços: 

11/05/2020 

- Resposta dos Recursos sobre o Edital do Gabarito Preliminar 

- GABARITO OFICIAL 

 - Edital de Resultado Preliminar (cargos sem 2ª etapa) 

 - Edital de candidatos habilitados para o Teste de Aptidão Física, Teste de Direção e Exame 
Psicotécnico. 

Período para interposição de recurso sobre o Edital de Resultado Preliminar e Lista de Habilitados 
para a prova prática 

12 e 13/05/2020 

Publicações: 

19/01/1900 - Resposta dos Recursos sobre o Edital de Resultado Preliminar. 

 - Edital de Convocação para a prova prática 

Realização das provas práticas 24/05/2020 

Publicação do resultado das provas práticas 27/05/2020 

Período de Recursos contra o resultado das provas práticas 28 e 29/05/2020 

Publicação das respostas aos recursos contra o resultado da prova prática 
03/06/2020 

Publicação do Resultado final 

Homologação 04/06/2020 
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*Observação: As datas acima e as demais constantes neste edital são previsões para a execução do certame, podendo 
sofrer alterações, que serão devidamente informadas em Edital. 
 

 
ANEXO III: CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
1. Equivalência e transformação de estruturas: Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e 

pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal. 
2. Estudo, compreensão e interpretação de Texto: A significação das palavras no texto, conceito, encontros vocálicos, 

Dígrafos, Ortoépia, Divisão Silábica, Prosódia-Acentuação; Conteúdo do texto: Relações semântico-discursivas entre 
ideias no texto e os recursos linguísticos usados em função dessas relações; Escrita do texto; Modalizações no texto e 
os recursos linguísticos usados em função dessas modalizações; Textos: publicitários, jornalísticos, instrucionais, 
narrativos, poéticos, epistolares, história em quadrinhos; Linguagem verbal e não verbal. 

3. Fenômenos semânticos: sinonímia, homonímia, antonímia, paronímia, hiponímia, hiperonímia, ambiguidade. 
4. Figuras de linguagem: (comparação, metáfora, eufemismo, prosopopeia, onomatopeia, antítese, paradoxo, hipérbole, 

perífrase, silepse, hipérbato, metonímia, ironia, sinestesia, aliteração); Figuras e Vícios de Linguagem. 
5. Acentuação. 
6. Morfologia (Flexão e Emprego): Substantivo; Adjetivo; Pronome; Artigo; Preposição; Numeral; Advérbio; Interjeição; 

Verbo-flexão. 
7. Substantivo: classificação, flexão, emprego; 
8. Adjetivo: classificação, flexão, emprego; 
9. Pronome: classificação, emprego, colocação dos pronomes pessoais oblíquos átonos, formas de tratamento; 
10. Verbo: conjugação, flexão, propriedades, classificação, emprego, correlação dos modos e tempos verbais, vozes; 
11. Advérbio: classificação e emprego; 
12. Níveis de linguagem: Linguagem denotativa e linguagem conotativa. 
13. Ortografia: Crase/Pontuação/Dificuldades ortográficas; Emprego do “s, z, g, j, ss, ç, x, ch”; 
14. Língua portuguesa aplicada à redação de documentos. 
15. Regra padrão de concordância nominal e verbal. 
16. Sintaxe: Elementos estruturais das palavras; Formação das palavras; Frase-oração-período; Sujeito: classificação; 

Predicado: verbal, nominal e verbo-nominal; Complementos verbais, objeto direto, objeto indireto; Adjuntos 
adnominais e adverbiais; Agente da passiva; Vocativo e aposto; Período composto por coordenação; Período composto 
por subordinação; Colocação pronominal, pronomes átonos; Figuras de sintaxe; Termos de Oração/ Período 
Composto/Conceito e classificação das orações. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO E CONHECIMENTOS GERAIS 

Raciocínio Lógico 
1. Entendimento de estrutura lógica de situações-problema, bem como aplicar conteúdos matemáticos na vida prática.  
2. Determinantes; 
3. Exponencial: propriedades, função e equação; 
4. Função de 1º grau: raiz, coeficiente angular, equação e gráfico; 
5. Função de 2º grau: raízes, concavidade, discriminante, equação, vértice e gráfico; 
6. Função: definição; classificação quanto injetora, sobrejetora e bijetora; composta; e inversa; 
7. Geometria espacial: prisma, pirâmide, cilindro, cone e esfera; 
8. Geometria plana: Teorema de Pitágoras; área e propriedades das figuras planas: quadriláteros, triângulo e 

circunferência; 
9. Logaritmos: propriedades, função e equação; 
10. Matemática Financeira: porcentagem; juros simples e compostos; montante; e equivalência de taxas e de capitais; 
11. Matrizes; 
12. Potenciação e radiciação; 
13. Probabilidade e análise combinatória; 
14. Sequência e Progressões aritméticas e geométrica; 
15. Sistema de equações lineares; 
16. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e volume; 
17. Trigonometria: seno, cosseno e tangente; teorema fundamental da Trigonometria; equações, transformações e 

identidades trigonométricas; 
 
 
Conhecimentos Gerais 

1. Domínio de tópicos relevantes da política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
saúde, ecologia desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e/ou suas vinculações histórico geográficas 
em nível nacional e internacional. (Fatos marcantes que formaram a história do local, do Brasil e do Mundo). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – MOTORISTA 
 
1. Postura Profissional: Princípios fundamentais para o bom atendimento; Relações humanas no trabalho; Postura 

profissional e apresentação pessoal; Ética profissional.  
2. Direção defensiva: Normas de Conduta.  
3. Placas de Sinalização.  
4. Equipamentos obrigatórios.  
5. Código de Trânsito Brasileiro.  
6. Manutenção e reparos no veículo.  
7. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade.  

8. Controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes.  
9. Conservação e limpeza do veículo.  
10. Condições adversas.  
11. Segurança.  
12. Instrumentos e Controle.  
13. Procedimento de operações.  
14. Verificações diárias.  
15. Manutenção periódica.  
16. Ajustes no veículo.  
17. Diagnóstico de falhas.  
18. Engrenagens. 
 
 

 


